
SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL

RESOLUÇÃO CIB Nº 007/2007
 

Aprova a proposta de solicitação de prorrogação do prazo 
estabelecido na Portaria Ministerial nº 91/GM de 10 de janeiro de 
2007, a ser encaminhada ao Ministério da Saúde para deliberação.

 

A Plenária da Comissão Intergestores Bipartite da Bahia, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o decidido na Reunião Ordinária do dia 01 de fevereiro de 2007 e considerando o tempo 
curto para realizar a Pactuação com Municípios e aprovação nos respectivos CMS, bem como 
a metodologia nova, inclusão de indicadores novos e de nova natureza.

RESOLVE 
 
Aprovar a  proposta de solicitação de prorrogação do prazo estabelecido na Portaria Ministerial 
nº 91/GM de 10 de janeiro de 2007, a ser encaminhada ao Ministério da Saúde para deliberação, 
que passaria a vigorar da seguinte maneira: 

 
A presente resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

 
Salvador, 01 de fevereiro de 2007. 

 

Jorge José Santos Pereira Solla
Secretário Estadual da Saúde

Coordenador da CIB/BA

Odilon Cunha Rocha
Presidente do COSEMS/BA

Coordenador Adjunto da CIB/BA

 

01/03/07 Apresentação na CIB  

30/04/07 Aprovação pelos CMS  

Cronograma e fluxo do pacto 

04/05/07 Envio para CIT  

03/05/07 Aprovação pela CIB  

12 a 
30/03/07 

 

Oficinas Macrorregionais  

29/03/07 Apresentação no CES e envio para CIT  

28/02/07 MS manifesta-se sobre as metas propostas pela SESAB 15/02/ano 

15/02/07 SESAB manifesta-se sobre as metas 30/01/ano 

15/01/07 MS estabelece metas  30/11/ant 

Prazos 
Pacto 07 

Atividades  Prazos 
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